ESTATUTO SOCIAL 

DA ASSOCIAÇÃO PRODUTORES DA UVA E DO VINHO GOETHE – PROGOETHE

05 DE SETEMBRO DE 2007
Artigo lº. - Sob a denominação da Associação de PRODUTORES DA UVA E DO VINHO GOETHE, abreviada PROGOETHE, fica constituída esta entidade de direito privado, distinta juridicamente de seus membros, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de âmbito da região compreendida pelos municípios de URUSSANGA, PEDRAS GRANDES, MORRO DA FUMAÇA, COCAL DO SUL, TREZE DE MAIO, ORLEANS, NOVA VENEZA, IÇARA, com sede e foro na cidade de Urussanga, no Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único – Compreende - se como PRODUTORES DA UVA E DO VINHO GOETHE, todos os envolvidos com a atividade da vitivinicultura ou cadeia produtiva da uva e do vinho Goethe e da enogastronomia, compondo-se assim o grupo denominado como Produtores da Uva e do Vinho Goethe da Região.

Artigo 2. - São objetivos da associação: 

a- Promover a pesquisa da vitivinicultura na Região para a produção da uva e do vinho Goethe segundo os conceitos e desenvolvimentos tecnológicos necessários e reconhecidos à elaboração de vinhos finos;
b- Promover o desenvolvimento da vitivinicultura na Região através de programas e pesquisas dos e com os mais diversos canais de difusão, locais e nacionais, de forma a ampliar os conhecimentos na área, informando ao público em geral sobre tudo o que diz respeito à cadeia produtiva da uva e do vinho Goethe, à ecologia, à sustentabilidade, às questões associado econômicas, ao mercado e conversão dos vinhedos e vinícolas em conformidade com as legislações ambientais, trabalhistas, sanitárias ou todas aquelas inseridas no âmbito da atividade;
c- Constituir, acompanhar e promover o programa de certificação de origem, conceituando os produtos originados da cadeia produtiva da Uva Goethe da Região, com a Indicação Geográfica de Procedência e Denominação de Origem Controlada;

d- Atuar em parceria com as Universidades Regionais, Estaduais, Federais e instituições nacionais ou internacionais no sentido de constituir os processos e metodologias de desenvolvimento, pesquisa e certificação da vitivinicultura em conformidade com os conceitos e demandas nacionais e internacionais de mercado;  

e- Participar de eventos nacionais e internacionais e redes que apoiam e sustentam o desenvolvimento da Vitivinicultura da região;

f- Promover a capacitação, treinamentos e consultorias sobre a vitivinicultura, elaborando e acompanhando programas específicos ao atendimento das necessidades do setor na região para o desenvolvimento da vitivinicultura;

 g- Promover o ensino e a extensão sobre a vitivinicultura, através da elaboração  e participação de parcerias em cursos na Região ou em todo o território nacional assim como a criação de conferências relacionadas a este tema;

h- Promover e executar o comércio de produtos da uva e do vinho Goethe inseridos na cadeia da vitivinicultura Regional;

i- Promover a integração entre produtores, vinícolas e consumidores;. 

j- Promover o turismo enogastronômico.

Parágrafo único: Entende-se por vitivinicultura as atividades ligadas e afins à produção da uva e do vinho.

Artigo 3°. - Os recursos e meios para a sustentação econômica das atividades da Associação virão:

a) da contribuição de seus associados;

b) da receita de serviços e de outros trabalhos;

c) de doações, legados e qualquer outra contribuição espontânea nacional ou internacional;

d) da receita de ativos e outros direitos da Associação;

e) outras receitas que não conflitem com os princípios dos desenvolvimentos da vitivinicultura na região. 

Artigo 4°. - A associação é constituída de:

- Associados fundadores, presentes à Assembléia Geral de Fundação da Associação; com direito a voto na Assembléia Geral;

- Associados efetivos - pessoas físicas ou instituições sem fins lucrativos (com um voto por instituição), aprovados por unanimidade pela Diretoria e ratificados por 2/3 dos presentes na Assembléia Geral; com direito a voto na Assembléia Geral;

- Associados honorários - escolhidos pela Assembléia Geral por serviços relevantes prestados à Associação.

Artigo5°. - A qualidade de associado se extingue:

a) por morte;

b) por renúncia;

c) por deixar de cumprir com suas obrigações estatutárias;

d) por procedimentos incompatíveis com os objetivos da Associação.

Artigo 6°. - São direitos dos associados: fundadores e efetivos:

a) Votar e ser votado, desde que em dia com suas obrigações estatutárias.

b) participar da Assembléia Geral;

c) exercer quaisquer prerrogativas previstas neste Estatuto.

Artigo 7°. - São deveres dos associados:

a) cumprir este Estatuto;

b) difundir os objetivos da Associação;

c) estar em dia com o pagamento das taxas estabelecidas pela diretoria e aprovados em Assembléia Geral.

Artigo 8°. - A associação será administrada por:

a) Assembléia Geral;

b) Diretoria;

c) Conselho Fiscal;

Artigo 9°. - A Assembléia Geral, órgão soberano da associação, é constituída pela maioria de seus associados Fundadores e Efetivos, em pleno gozo de seus direitos estatutários e em dia com suas obrigações.

Artigo 10°. - Compete à Assembléia Geral:

a) eleger e destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal;

b) apreciar o Relatório Anual da Diretoria, as contas e o balanço aprovados pelo Conselho Fiscal, bem como os planos de expansão, programas de ação e demais atividades da Associação;

c) deliberar sobre propostas de admissão e exclusão de associados;

d) reformar este Estatuto;

e) resolver sobre a extinção da Associação e destinação dos bens porventura existentes;

f) deliberar sobre proposta apresentadas pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou pêlos Associados Fundadores, Efetivos e Honorários;

Artigo 11°. - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente na segunda quinzena de maio e na segunda quinzena de outubro de cada ano e, extraordinariamente, sempre que convocada, a fim de decidir prioritariamente sobre os assuntos do respectivo edital de convocação;

Parágrafo único: Na Assembléia Extraordinária a ordem do dia poderá ser ampliada

por maioria de 2/3 de votos.

Artigo 12°. - A Assembléia Geral realizar-se-á extraordinariamente quando convocada

a) Pela Diretoria;

b) Conselho Fiscal;

c) Pelo requerimento de pelo menos 30 % dos associados Fundadores, Efetivos ou Honorários, desde que não coincida com a data da Assembléia Geral Ordinária.

Artigo 13°. - A Assembléia Geral será convocada por edital afixado na sede da Associação e por comunicação escrita a cada um de seus associados, por carta registrada e/ou outros meios legais e prescritos no regimento interno, todos com antecedência mínima de 20 dias.

Artigo 14°. - A Assembléia Geral será instalada em primeira convocação com maioria simples dos seus membros e em segunda convocação, com qualquer quorum e dirigida por um membro do órgão que a convocou e as decisões serão tomadas pela maioria simples dos associados presentes, exceto para o que dispõe as letras "d" e "e" do Artigo 10"., cujas decisões serão tomadas por pelo menos 2/3 (dois terços) dos associados.

Artigo 15°. - Os associados podem fazer-se representar nas Assembléias por outros associados por intermédio de uma procuração específica para a mesma.

Artigo 16º. - As Atas de reuniões de Assembléias serão lavradas em livro próprio.

Artigo 17°. - A Associação será administrada por uma Diretoria composta por sete membros, distribuídos em um ou vários colegiados diretores , estabelecidos estes dentro do regimento interno da Associação . Estes colegiados exercerão os cargos de Presidente,  Vice-Presidente, Tesoureiro e Secretário, 2o. Tesoureiro, 2o. Secretário.

Artigo 18°. - Os membros da Diretoria serão eleitos por um período de dois anos, podendo ser reeleitos.

Parágrafo primeiro: A Diretoria deverá ser constituída idealmente por membros que representem de forma equilibrada os setores de interesse da Associação que são: ensino, pesquisa, produção, processamento, comercio, consultoria, consumo e certificação, de tal maneira que interesses individuais não se sobreponham aos coletivos. Pelo um dos diretores deve ser um produtor da uva Goethe, e pelo menos um dos diretores deve ser um produtor da uva Goethe e outro deve ser um vinificador da uva Goethe da Região.

Parágrafo segundo: A eleição dar-se-á na Assembléia Geral Ordinária e os associados interessados em participar da eleição deverão fazer suas inscrições junto ao 1a. Secretário no ato da assembléia.

Parágrafo terceiro: Na assembléia Geral Ordinária em que realizar-se-á a eleição serão

discutidos os assuntos da pauta , que também contemplará as eleições .

Parágrafo quarto: Serão escolhidos 02 membros da Diretoria para conduzirem a eleição

Parágrafo quinto: Será eleita a diretoria que obtiver a maioria dos votos dos presentes,

respeitando o quorum mínimo para instalação da Assembléia Geral.

Artigo 19°. - Compete à Diretoria:

a) dirigir a Associação;

b) representar a Associação ativa e passiva, judicialmente por qualquer um de seus membros;

c) informar à Assembléia Geral sobre os planos futuros em relação à Associação;

d) apresentar balanços completos à Assembléia Geral e relatórios a ele inerente, acompanhado de parecer do Conselho Fiscal;

e) convocar a Assembléia Geral Ordinária;

f) deliberar sobre outros assuntos que lhe sejam apresentados por qualquer dos associados;

g) constituir procuradores para representar a Associação para todos os fins necessários á sua atividade;

h) elaborar um plano anual de trabalho.

Artigo 20°. - A Diretoria, reunir-se-á regularmente nas datas estabelecidas por seus membros.

Artigo 21º. - Para obrigar judicialmente a Associação todos os documentos deverão contar com a assinatura do presidente e um dos diretores designado.

Artigo 22°. - O Conselho Fiscal e o Conselho técnico, serão compostos no mínimo por três membros cada.

Artigo 23o. – Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos entre os associados, e os membros do Conselho Técnico serão eleitos pelos associados, ambos por um período de dois anos, podendo ser reeleitos.

Artigo 24°. - Ao Conselho Fiscal caberá o exame periódico das contas da Associação com base nos respectivos comprovantes, balanços, extratos bancários e outros informes que forem solicitados, podendo contratar especialistas para essa fiscalização cujos gastos correrão por conta da Associação.

Artigo 25o. – Ao Conselho técnico caberá avaliar as determinações técnicas e desenvolvimentos tecnológicos, definidos pelos associados como necessários e estabelecidos como padrões à produção da uva e do vinho Goethe na Região (pelos associados). 

Artigo 26°. –É vedada a remuneração por qualquer forma ou pretexto aos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, assim como a distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes e associados, sob qualquer pretexto. O resultado financeiro de cada exercício será aplicado em seus objetivos estatutários.

Parágrafo primeiro - Poderão os associados ser contratados para o exercício de algum projeto ou atividade da entidade.

Artigo 27°. - Os membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e os associados não respondem nem solidária nem subsidiariamente pelas obrigações da Associação.

Artigo 28°. - A Associação de produtores da uva e do vinho Goethe usará a sigla PROGOETHE nos materiais impressos em geral para a qual terá pleno direito de uso, ficando os associados, sujeitos ao aval da diretoria para o uso do mesmo em materiais específicos e privados de cada instituição, empresa ou produtor associado. 

Artigo 29°. - A Associação será extinta nos casos previstos em Lei ou por deliberação da Assembléia Geral.

Parágrafo único: Esta associação está condicionada à existência de produtores da uva e do vinho Goethe em sua região de atuação, representados na entidade em maioria de 2/3 dos associados.

Artigo 30°. - No caso de extinção, os bens e direitos da Associação serão transferidos a uma outra, a ser escolhida pela Assembléia Geral, com atividade congênere e sem fins econômicos.

Artigo 31o.- Cabe à Assembléia Geral dirimir quaisquer dúvidas ou casos omissos, não previstos neste estatuto.
